
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 24 (VINTE E QUATRO)
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião
em que,  sem discrepância,  foi  aprovada a  Ata  da 46ª  Sessão Ordinária,  realizada  no  13º  (décimo
terceiro) dia  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es  Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Presidente,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.  A Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Ednéa  Teixeira
Magalhães. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE
PROCESSOS EM PAUTA: 1.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0896809-86.2014.8.06.0001 DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES
FISCAIS DO TESOURO DO ESTADO DO CEARÁ – AUDITECE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de  Sustentação Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Pedro Augusto Souza Bastos de Almeida, OAB/CE
nº 44.881, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0896809-86.2014.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.2  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000589-61.2004.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO:  JOSÉ APARÍCIO COLAÇO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do
advogado, Yuri Kubrusly de Miranda Sá, OAB/CE nº 38.343, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181828-
88.2017.8.06.0001 DA 37ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: IVANILDO DA SILVA OLIVEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0181828-88.2017.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0104627-35.2008.8.06.0001/50000 DA
31ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO  SOCIAL  –  INSS. EMBARGADA:  FRANCISCA  VANIA  ARAGÃO  ABREU  RABELO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
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Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 1.5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0055040-11.2020.8.06.0167/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. AGRAVADA: LEONILDA PINTO
SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.6 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0629660-16.2021.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. AGRAVANTE: MARIA MARTINIANO CARDOSO DE SOUSA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.7  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0058301-57.2017.8.06.0112  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APTE/APDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. APELADO: CÍCERO FERREIRA ARRAIS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0005998-25.2014.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE
IPU.  APELADA:  HEDELITA  NOGUEIRA  VIEIRA  –  EIRELI. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.9 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0026655-48.2016.8.06.0117  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉ: PAULINA SOMBRA BRAGA. RÉU: MUNICÍPIO
DE MARACANAÚ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007232-89.2018.8.06.0131 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA  DE MULUNGU. APELANTE:  DEODATO  RAMALHO  ADVOGADOS
ASSOCIADOS. APELADA:  MARIA  DE  FATIMA  VIANA  SILVEIRA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MULUNGU. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0136678-16.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª
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VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  EDILSON DA
COSTA SANTIAGO. EMBARGADA: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
ACOLHÊ-LOS EM PARTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050823-87.2020.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADA: MARLUCE FERREIRA DE OLIVEIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM AVOCAR A  REMESSA  NECESSÁRIA  E
CONHECER DO APELO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  1.13  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0629257-
91.2014.8.06.0000  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA:  GISELDA DAMASCENO LOPES. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629257-
91.2014.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,  ANTE A
SUA  MANIFESTA  PREJUDICIALIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.14  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007815-83.2010.8.06.0154/50000  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:  TRANSNORDESTINA  LOGÍSTICA  S/A.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-83.2010.8.06.0154/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.15 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0552235-
42.2000.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: FRANCISCO DE ASSIS BACELAR CARVALHO FILHO. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0552235-42.2000.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO
INTERPOSTO, PARA REJEITÁ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.16 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-64.2014.8.06.0043/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARBALHA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA DIONÍZIA DOS SANTOS
SOUSA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010720-64.2014.8.06.0043/50000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA E. RELATORA. 1.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073318-02.2016.8.06.0167 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA E DE
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SERVIÇOS DO SETOR ELÉTRICO DO CEARÁ – SINDIENERGIA/CE. APELADO: MUNICÍPIO DE
SOBRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0073318-
02.2016.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.18 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001107-68.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ARACATI. APELADO:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  E  EMPREGADOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE ARACATI  –  SIND ARACATI. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-68.2019.8.06.0035, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, A FIM DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 6 º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/2009 C/C ART. 485, INCISO VI, DO CPC/2015, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.19  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010852-
50.2012.8.06.0154/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:
SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  QUIXERAMOBIM. EMBARGADO:
MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010852-
50.2012.8.06.0154/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.20  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002665-22.2018.8.06.0064  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CAUCAIA. APELANTE:  ANTÔNIO  BESERRA  DE  MORAIS  NETO. APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002665-22.2018.8.06.0064,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115030-77.2019.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  CM  17  COMÉRCIO  DE  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO
LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0115030-77.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.22 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0003037-84.2018.8.06.0091 DA 3ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: JAIDE
MARTINS EVANGELISTA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003037-84.2018.8.06.0091,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
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INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.23  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0014092-69.2019.8.06.0035/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  ARACATI. AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO
INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-69.2019.8.06.0035/50000,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.24 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0236919-27.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADA: MARIA VILANIR
UCHÔA DE MESQUITA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0236919-27.2021.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO INTERPOSTO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  1.25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631878-17.2021.8.06.0000 DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: BETA ENGENHARIA
S/A. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0631878-17.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA
PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.26 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0631878-17.2021.8.06.0000/50000  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE:  BETA  ENGENHARIA  S/A. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0631878-17.2021.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158766-
92.2012.8.06.0001  DA  2ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0158766-92.2012.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.28  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0633070-
82.2021.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: VECTOR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO LTDA. AGRAVADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0633070-82.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 1.29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633270-89.2021.8.06.0000 DA 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. AGRAVANTE:  RENAN  DA  SILVA  BATISTA.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0633270-89.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019672-25.2016.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADA: JANAERLY SILVA
BRAGA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019672-
25.2016.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.31  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000469-96.2019.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTE:
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. APELADAS: ANTÔNIA LIMA MOURA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000469-
96.2019.8.06.0144, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA
DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  1.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-10.2018.8.06.0043 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: SAMARA GONÇALVES SIQUEIRA DA SILVA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-10.2018.8.06.0043, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  MANTENDO TOTALMENTE
INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051575-33.2020.8.06.0154 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTES: MARIA MARCÍLIA PÁSCOA BARROSO E
OUTROS. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051575-33.2020.8.06.0154,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA PROFERIDA
PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.34  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004916-28.2017.8.06.0135  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ORÓS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ORÓS. APELADO:  ESPÓLIO  DE  LUIZ  PINHEIRO  DA  COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004916-
28.2017.8.06.0135, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-54.2014.8.06.0051 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  BOA  VIAGEM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM. APELADA:  ALTERNATIVA  –
CONSTRUÇÕES,  SERVIÇOS,  ASSESSORIA,  TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA,
REPRESENTAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.36  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000199-
68.2014.8.06.0202 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: ANTÔNIO ARRUDA
SAMPAIO. APELADO:  MUNICÍPIO DE MORAÚJO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  LHE  DAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.37  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000242-
79.2017.8.06.0111 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELADOS: VANÚSIA TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE
E OUTROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172360-66.2018.8.06.0001/50000 DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ HUMBERTO
SOARES. EMBARGADA: SOHIDRA -SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA  ACOLHÊ-LOS  EM  PARTE,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.39  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0117280-
83.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: FRANCISCO EDNÍSIO SILVA MAGALHÃES. EMBARGADA: SUPERINTENDÊNCIA
DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (SOHIDRA). EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA ACOLHÊ-LOS EM
PARTE,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.40  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0184194-66.2018.8.06.0001/50000  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOÃO OSVALDO VIRINO DE
SOUSA. EMBARGADA: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
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DESTE.  1.41 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0126664-70.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  DOMINGOS
FERREIRA  SAMPAIO. EMBARGADA:  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO
ESTADO DO CEARÁ (SOHIDRA). Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
ACOLHÊ-LOS EM PARTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.42 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172337-23.2018.8.06.0001/50000 DA 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  FRANCISCO
RIBEIRO DA SILVA. EMBARGADA: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO
DO CEARÁ – SOHIDRA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, PARA ACOLHÊ-LOS EM PARTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.43  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0126752-
11.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: TARCÍZIO PEREIRA DE PAULA. EMBARGADA: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ – SOHIDRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA  ACOLHÊ-LOS  EM  PARTE,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.44 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0165642-58.2015.8.06.0001 DA 3ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  EMMANUELLY  NOGUEIRA
CHAVES. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.45 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0213210-60.2021.8.06.0001/50000  DA  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  SIRONA DENTAL  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  E  SISTEMAS  ODONTOLÓGICOS
LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.46  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0172322-
54.2018.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  MANUEL  NERIS  FILHO. APELADA:  SOHIDRA  –SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS
HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do
Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.47 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0635604-96.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA
MANGABEIRA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: POLO DO ELETRO COMERCIAL
DE MÓVEIS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des. Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.48 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0201612-46.2020.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050103-45.2020.8.06.0041 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  AURORA. APELANTE:  MARIA  SOCORRO  DE  ARAÚJO  SOUSA. APELADO:
MUNICÍPIO DE AURORA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.50 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0241883-
63.2021.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
CEARAPREV. APELADO:  JOÃO  GONÇALVES  MATOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132883-36.2018.8.06.0001
DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.52 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0261199-62.2021.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  RAIMUNDO  NONATO  DE  OLIVEIRA  CAVALCANTE.
APELADA:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
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JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.53 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0216101-54.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO
CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO CARLOS GOMES PIRAGIBE. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do
Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  POR UMA DE SUAS TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM AVOCAR A
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.54 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0003673-27.2011.8.06.0178  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
APELANTES: AURÉLIO ALVES PEREIRA E RAIMUNDA ALVES DE SOUSA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  POR UMA DE SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM AVOCAR  O
REEXAME, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO; E CONHECER DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DOS  AUTORES,  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO  DO ESTADO  DO CEARÁ,  TUDO  NOS TERMOS  DO VOTO DO RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.55 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0186106-64.2019.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
SANTOS E OUTROS. APELADA: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ – SOHIDRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des. Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.56 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050378-19.2021.8.06.0086
DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  HORIZONTE. APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.57 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0031946-28.2012.8.06.0001 DA 4ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADOS: ALVES E DELMIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E OUTRAS
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.58 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008021-87.2011.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE. APELADO:  RENATO  FACÓ  LIMA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do
Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
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Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.59 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0017175-56.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE. APELADA:  RAIMUNDA  PAULA  C.  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do
Vale e Inácio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.60 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0223944-
70.2021.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AUTORA: CATARINA DE SENA DA SILVA. CURADORA:  CARINA SENA TOMAZ.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2 – DIVERSOS: 2.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art.
82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 1 do
Roteiro de Pauta foi adiado, por indicação da relatora, a  Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do
Vale:  2.1.1  -  (1)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0184492-92.2017.8.06.0001  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MARCOS  ANTÔNIO  OLIVEIRA  SALES. APELADO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 2.2 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO
DE PAUTA DE NÚMERO 04 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete
do Exmo.  Sr.  Des.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo –  Relator solicitou  a  retirada  de  pauta  do
processo abaixo relacionado: 2.2.1 - (4) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-48.2018.8.06.0180 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. APELADA:  GERARDA  ANTONIA  DO  MONTE  LIRA.  2.3  –  REGISTRO  DE  PROCESSOS
RETIRADOS  DE  PAUTA  DE  NÚMEROS  05  A  12  DO  ROTEIRO  DE  PAUTA  DA  SESSÃO  DE
JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator solicitou a
retirada de pauta dos  processos abaixo relacionados:  2.3.1 -  (5) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048938-
80.2014.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA FERREIRA.
2.3.2 - (6) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-84.2018.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: LUCÍLIA
MATOS  DE  SOUSA.  2.3.3  -  (7)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0049396-
86.2009.8.06.0001 DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ RONALDO E SILVA BERNALDO.  2.3.4 -  (8) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181766-48.2017.8.06.0001  DA  10ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ALEX
DE  SOUZA  FERREIRA. 2.3.5  –  (9)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005406-
34.2013.8.06.0121 DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ. APTE/APDO:  RAIMUNDO  NONATO  NASCIMENTO
PEREIRA. APTE/APDO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  2.3.6  –  (10)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0908202-08.2014.8.06.0001  DA  18ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ GILVAN FREITAS DE SOUZA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. 2.3.7 – (11) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066182-51.2016.8.06.0167 DA 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL  –  INSS. APELADA:  MARIA  APARECIDA  VIANA.  2.3.8  –  (12)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0004917-77.2010.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MANUEL
MACEDO  DE  MELO. APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  2.4  –
REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 44 DO ROTEIRO DE PAUTA DA
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SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des.  Inácio de Alencar Cortez Neto –  Relator
solicitou  a retirada de pauta do  processo abaixo relacionado:  2.4.1  – (44) – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0187788-88.2018.8.06.0001 DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  C&A  MODAS  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.5  –  REGISTRO  DE
AGRADECIMENTO:  a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Presidente, agradeceu a presença de todos e desejou saúde, fé e um Ano Novo de muita produtividade. 
E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a
qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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